
Nº Lote
Cód 

Material
Nº Item Descrição Unidade Qtde Valor Unitário Sub Total Marca

1 13577 1 

CESTA OU CAIXA DE BAMBU VIME - UNIDADE - 10264: 1 
vinho tinto suave 1L 1 chocotone 1 biscoito de pacote 

amanteigado sortido em sachê de 100g 1 caixa de bis 1 caixa 
de chocolate tipo ferrero rocher 1 caixa de suco tipo del valle 
200ml 1 bebida láctea nescafé 190ml 1 pacote de clube social 
12 unidades 1 pacote de torrada tipo bauduco 140g 1 geleia 
vários sabores 170g 1 caixa de biscoitos caseiros tipo nata 

200g 1 sachê de amendoim japonês 300g 1 sachê de castanha 
de caju 200g 1 pacote canudinho de chocolate 55g 1 sachê de 
salamitos 36g 1 pringles 43g 1 queijo temperado 400g 1 água 
de coco 330ml 1 pacote de cookies 100g 1 trento 38g 1 sachê 

de azeitona 150g 

UNIDADE 400.0000 0.0000

Endereço:  

E-mail:

Telefone:  

PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Licitação:
0033/0018-2023 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MONTAGEM DE CESTAS COMEMORATIVAS E NATALINAS, PARA 
ATENDER DEMANDA DO CISRUN/SAMU MACRO NORTE. PL 033/2023 - PP SRP 018/2023.

CPF/CNPJ:  

Nome/Razão Social:



2 13578 2 

CESTA OU CAIXA DE BAMBU VIME (COTA) - UNIDADE - 10358: 
1 vinho Ɵnto suave 1L�

1 chocotone�
1 biscoito de pacote amanteigado sorƟdo em sachê de 100g�

1 caixa de bis�
1 caixa de chocolate Ɵpo ferrero rocher�

1 caixa de suco Ɵpo del valle 200ml�
1 bebida láctea nescafé 190ml�

1 pacote de clube social 12 unidades�
1 pacote de torrada Ɵpo bauduco 140g�

1 geleia vários sabores 170g�
1 caixa de biscoitos caseiros Ɵpo nata 200g�

1 sachê de amendoim japonês 300g�
1 sachê de castanha de caju 200g�

1 pacote canudinho de chocolate 55g�
1 sachê de salamitos 36g�

1 pringles 43g�
1 queijo temperado 400g�

1 água de coco 330ml�
1 pacote de cookies 100g�

1 trento 38g�
1 sachê de azeitona 150g�

 COTA RESERVADA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, 
COMO DETERMINA O INCISO III DO ARTIGO 48 DA LC 

123/2006 ALTERADA PELA LC 147/2014.

UNIDADE 100.0000 0.0000

3 13579 3 

CESTA OU CAIXA DE BAMBU VIME - UNIDADE - 10265: 1 
vinho tinto suave 1L 1 chocotone 1 biscoito de pacote 

amanteigado sortido em sachê de 100g 1 caixa de bis 1 caixa 
de bombom tipo lacta 1 caixa de suco tipo del valle 200ml 1 

bebida láctea nescafé 190ml 1 pacote de clube social 12 
unidades 1 pacote de torrada tipo bauduco 140g 1 geleia 
vários sabores 170g 1 caixa de biscoitos caseiros tipo nata 

200g 1 sachê de amendoim japonês 300g 1 sachê de castanha 
de caju 200g 1 pacote batata tipo sensações 45g 

UNIDADE 400.0000 0.0000



4 13580 4 

CESTA OU CAIXA DE BAMBU VIME (COTA) - UNIDADE - 10359: 
COTA RESERVADA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, 

COMO DETERMINA O INCISO III DO ARTIGO 48 DA LC 
123/2006 ALTERADA PELA LC 147/2014. Cesta ou caixa de 

bambu vime  1 vinho tinto suave 1L 1 chocotone 1 biscoito de 
pacote amanteigado sortido em sachê de 100g 1 caixa de bis 
1 caixa de bombom tipo lacta 1 caixa de suco tipo del valle 

200ml 1 bebida láctea nescafé 190ml 1 pacote de clube social 
12 unidades 1 pacote de torrada tipo bauduco 140g 1 geleia 

vários sabores 170g 1 caixa de biscoitos caseiros tipo nata 
200g 1 sachê de amendoim japonês 300g 1 sachê de castanha 

de caju 200g 1 pacote batata tipo sensações 45g  

UNIDADE 100.0000 0.0000

5 13581 5 

CESTA OU CAIXA BAMBU VIME - UNIDADE - 10266: 1 vinho 
tinto suave 1L 1 chocotone 1 biscoito de pacote amanteigado 

sortido em sachê de 100g 1 caixa de bombom tipo lacta 1 
caixa de suco tipo del valle 200ml 1 pacote de clube social 12 

unidades 1 pacote de torrada tipo bauduco 140g 1 geleia 
vários sabores 170g 1 caixa de biscoitos caseiros tipo nata 

200g 1 sachê de amendoim japonês 300g 

UNIDADE 500.0000 0.0000  

6 13582 6 

CESTA DE BAMBU VIME COM PRODUTOS TÍPICOS DO NORTE 
DE MINAS - UNIDADE - 10267: 1 cachaça 1 L igual ou superior 
Asa Branca 1 garrafa de licor igual ou superior corby 1 garrafa 
de suco de sabores do integral 300ml 1 goiabada cascão 400g 
1 doce de leite 680 ml 1 rapadura  1 compota de pequi 300 ml 
1 doce de marmelo 300g 1 pacote de biscoito polvilho 300g 1 

biscoito nata 300g 1 queijo temperado 400g 
aproximadamente 400g 1 geleia de frutas 230ml 1 pote de 

conserva de pimenta 500g  1 mel 200g 1 pacote de café 
torrado moído gourmet 250g 1 doce cristalizado 150g 1 bolo 
de fubá 500g 1 sache de pé de moleque 140g 1 Conserva de 

legumes 590g 

UNIDADE 50.0000 0.0000



7 13583 7 

CAIXA DECORADA DE NATAL PARA KIT CESTAS COM ALÇA E 
PAREDES RESISTENTES - UNIDADE - 10307: 1 vinho tinto 
suave 1L 1 chocotone 1 biscoito de pacote amanteigado 

sortido em sachê de 100g 1 caixa de bombom tipo lacta 1 
caixa de suco tipo del valle 200ml 1 pacote de clube social 12 

unidades 1 pacote de torrada tipo bauduco 140g 1 geleia 
vários sabores 170g 1 caixa de biscoitos caseiros tipo nata 

200g 1 sachê de amendoim japonês 300g 

UNIDADE 800.0000 0.0000

8 13584 8 

Caixa decorada de natal para kit cestas com alça e paredes 
resistentes (COTA) - UNIDADE - 10360: CAIXA DECORADA DE 

NATAL PARA KIT CESTAS COM ALÇA E PAREDES RESISTENTES. 
Caixa decorada de natal para kit cestas com alça e paredes 

resistentes. 1 vinho tinto suave 1L 1 chocotone 1 biscoito de 
pacote amanteigado sortido em sachê de 100g 1 caixa de 
bombom tipo lacta 1 caixa de suco tipo del valle 200ml 1 

pacote de clube social 12 unidades 1 pacote de torrada tipo 
bauduco 140g 1 geleia vários sabores 170g 1 caixa de 

biscoitos caseiros tipo nata 200g 1 sachê de amendoim 
japonês 300g. COTA RESERVADA PARA MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS, COMO DETERMINA O INCISO III DO ARTIGO 48 

DA LC 123/2006 ALTERADA PELA LC 147/2014.

UNIDADE 200.0000 0.0000

Valor Total: 0.0000

Assinatura Representante: 
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